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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE 
PLÁSTICO, DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, VISANDO ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUR
E MEIO AMBIENTE. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n

 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 
Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade
Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781, endereço eletrônico 
público aos interessados que realizará 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL
Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 
destinada à AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
conduzido e julgado pela Comissão de 
novembro de 2025, observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste 
CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 

Todas as referências de tempo no 
horário de Brasília – DF. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente contratação
HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, cujas especificações, quantitativos e co
Termo de Referência (Anexo I). 
1.2. O critério de julgamento adotado será o 
contidas neste Aviso de Contratação Direta 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente 
consignados ao orçamento dos órgãos indicados no Termo de Referência (
exercício, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente, impondo
seja providenciada a prévia dotação orçamentária e, se cabível, o respectivo pré
celebração de qualquer contratação a ser efetivad
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0021/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0021-2025 
Processo Administrativo nº 0174395-2025 

, CNPJ nº 14.147.490/0001-68, por meio do Departamento de Licitações e 
no Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em 

0781, endereço eletrônico contratacaodireta.2023
público aos interessados que realizará dispensa de licitação, na hipótese do art. 75, inciso 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da autorização constante neste Processo 
Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 

AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

issão de  Contratação, nomeada pelo Decreto
, observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste 

E SEUS ANEXOS. 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: Até o dia 19/12/2025. 

Todas as referências de tempo no Aviso de Contratação Direta, observarão, obrigatoriamente, 

contratação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA 
HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

, cujas especificações, quantitativos e condições gerais encontram

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

ORÇAMENTÁRIOS:  
As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão à conta dos recursos 

consignados ao orçamento dos órgãos indicados no Termo de Referência (
exercício, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente, impondo
seja providenciada a prévia dotação orçamentária e, se cabível, o respectivo pré
celebração de qualquer contratação a ser efetivada em decorrência do presente 
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por meio do Departamento de Licitações e 
Center, 1º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em 

contratacaodireta.2023@gmail.com, torna 
, na hipótese do art. 75, inciso II, com o 

, nos termos da autorização constante neste Processo 
do Decreto nº 15.931-2024, 

AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, o qual será 

Decreto nº 16.621, de 06 de 
, observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste AVISO DE 

, observarão, obrigatoriamente, o 

AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA 
DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

ndições gerais encontram-se detalhados no 

, observadas as exigências 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

correrão à conta dos recursos 
consignados ao orçamento dos órgãos indicados no Termo de Referência (Anexo I), do presente 
exercício, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente, impondo-se sempre que 
seja providenciada a prévia dotação orçamentária e, se cabível, o respectivo pré-empenho antes da 

presente Aviso. 



 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0021

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
3.1. Poderão participar do processo
interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto pretendido. 
3.2. Não poderão participar desta 
3.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
legislação vigente; 
3.2.2 Que não atendam às condições deste
3.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente
3.2.4 Que se enquadrem nas seguintes vedações
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionado
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital co
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fi
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
dezembro de 1976, concorrendo entre si
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista
3.2.4.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
3.2.4.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente c
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
3.2.5  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta
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NA DISPENSA 
do processo, os contidas neste Aviso de Contratação Direta 

interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto pretendido.  

desta Dispensa os interessados: 
de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

administrativa ou judicialmente; 
enquadrem nas seguintes vedações: 

do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionado

, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
cia de sanção que lhe foi imposta; 

mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
concorrendo entre si; 

física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
, com trânsito em julgado, por exploração de 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
Plenário); e 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
adequado ao objeto desta dispensa de licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
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Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, 
interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo de 

administrativos, na forma da 

e seu(s) anexo(s); 
que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

m direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

scalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Lei nº 6.404, de 15 de 

física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
 trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
omprovado o ilícito ou a 

, atuando nessa condição 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
, com compartilhamento ou rodízio das 
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atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde qu
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando
intermediação ou subcontratação.
3.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e em
no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. PRAZO PARA ENVIO DA PROPO
4.1. O presente Aviso de Contratação Direta 
UTÉIS, a partir da data de publicação do 
as Propostas de Preços e Documentos
preferencialmente, para o Endereço Eletrônico 
constante neste Aviso de Contratação Direta 
e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 
Itabuna-BA, no horário das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00, em dias úteis até a data limite.
4.2. O Limite para apresentação da 
4.3. A Empresa que ofertar a Proposta de Menor Preço 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da
4.3.1 O prazo previsto no 4.3. começará
de Classificados nas Propostas de Preços.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1. A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma do Anexo 
papel timbrado do INTERESSADO, de forma clara e inequívoca, sem emendas, 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste 
e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, 
constando obrigatoriamente: 
5.1.1 Razão Social, CNPJ, Endereço, CEP e pessoa de contato;
5.1.2  Preços de acordo com os praticados no mercado, em 
reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo 
divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;
5.1.3 Prazo de validade de proposta não 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior;
5.1.4 O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes 
da execução; 
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atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde qu
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando
intermediação ou subcontratação. 

Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA PREÇOS E HABILITAÇÃO 
Aviso de Contratação Direta ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 

de publicação do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 
as Propostas de Preços e Documentos Complementares deverão ser encaminhados

para o Endereço Eletrônico contratacaodireta.2023@gmail.com 
Aviso de Contratação Direta ou poderão ser entregues na Supervisão

e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1067, Bairro Jardim Vitória, em 
, no horário das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00, em dias úteis até a data limite.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: Até o Dia XX/XX/XXXX
A Empresa que ofertar a Proposta de Menor Preço será convocada

 para Endereço Eletrônico: contratacaodireta.2023@gmail.com
quatro) horas, após o recebimento da convocação. 

começará a ser contado a partir da divulgação no PNCP da 
de Classificados nas Propostas de Preços. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste

papel timbrado do INTERESSADO, de forma clara e inequívoca, sem emendas, 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha 
e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, 

Razão Social, CNPJ, Endereço, CEP e pessoa de contato; 
Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo 
divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;

Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior;

O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes 
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atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
presas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 
ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 
Nº 0021/2025, sendo que 

deverão ser encaminhados, 
contratacaodireta.2023@gmail.com  até o dia 

Supervisão de Licitações 
, Bairro Jardim Vitória, em 

, no horário das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00, em dias úteis até a data limite. 
XXXX. 

será convocada para encaminhar os 
contratacaodireta.2023@gmail.com no 

divulgação no PNCP da Relação 

deste Aviso, redigida em 
papel timbrado do INTERESSADO, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 

, assinada na última folha 
e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 

algarismo e por extenso, só 
reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo 
divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último; 

a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 

O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes 
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5.1.5 Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 
obrigações relativas à futura contratação
5.2.  Vencido o prazo de validade indicado 
contrato, ficará o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 
formalização do respectivo contrato.
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o p
ofertado, vinculam a Contratada.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto;
5.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e n
vigentes na data de entrega das propostas.
5.4.2 Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ou
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentu
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução con
5.8. Documentação Complementar 
5.8.1 Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
5.8.2 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 
conforme modelo Anexo III; 
5.8.3 Declaração de que está ciente e concorda com
Contratação Direta e seus anexos, conforme modelo
5.8.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
Anexo III; 
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expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 
obrigações relativas à futura contratação. 

Vencido o prazo de validade indicado no subitem 5.1.3 sem a formalização do respectivo 
contrato, ficará o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 
formalização do respectivo contrato. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o p
, vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

objeto; 
A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do proponente
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ou

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Documentação Complementar  
Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo Anexo III
claração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 

Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, conforme modelo Anexo III; 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, conforme modelo 
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expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da 
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 

sem a formalização do respectivo 
contrato, ficará o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

os termos de ajustamento de conduta 

proponente, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

al do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
Anexo III;  

claração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 

as condições contidas no Aviso de 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
nº 8.213/91, conforme modelo 
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5.8.5 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
5.8.6 Declaração de que, no caso de 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
5.9. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá 
documentos exigidos neste Aviso
condições nele contidas; 
5.10. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 
Contratação Direta será desconsiderada
5.11. Os preços ofertados não poderão exceder 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para contratação.
6.2. O resultado com a relação dos classificados nas propostas de preços será registrado em 
documento e divulgado no PNCP. 
6.3. Definido o melhor classificado, o órgão ou a entidade deverá solicitar, se necessário, os 
documentos complementares. 
6.4. Encerrada a etapa de 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros
6.4.1 Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências
multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf
6.4.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
apf.apps.tcu.gov.br/; 
6.4.3 Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
Brasil, no link https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
6.4.4 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
ControladoriaGeral da União, no link https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; e
6.4.5 Cadastro Nacional de Empresas Punidas
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
6.4.6 Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados neste Aviso.
6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedo
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por inter
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Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme modelo Anexo III

no caso de proponente organizada em cooperativa
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme modelo 

Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO 
Aviso, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas as 

A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 
desconsiderada, julgando-se pela Desclassificação; 

não poderão exceder aos valores estimados nessa contratação

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para contratação. 

O resultado com a relação dos classificados nas propostas de preços será registrado em 
documento e divulgado no PNCP.  

Definido o melhor classificado, o órgão ou a entidade deverá solicitar, se necessário, os 

 classificação, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros

o do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, 
multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link 

rasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf; 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link 

Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
ControladoriaGeral da União, no link https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados neste Aviso.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedo

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

Anexo III; 
em cooperativa, cumpre os requisitos 

, conforme modelo Anexo IV. 
INTERESSADO examinar todos os 

, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas as 

A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso de 

nessa contratação . 

a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

O resultado com a relação dos classificados nas propostas de preços será registrado em 

Definido o melhor classificado, o órgão ou a entidade deverá solicitar, se necessário, os 

classificação, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

(impedimentos, suspensões, 
multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link 

, no link https://certidoes-

(CNPJ), mantido pela Receita Federal do 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp; 

 CEIS, mantido pela 
ControladoriaGeral da União, no link https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; e 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados neste Aviso. 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

médio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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6.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
b) A empresa será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.5.2  Constatada a existência de sanção, a empresa será reputada inabilitada, por falta de 
condição de participação. 
6.5.3 Verificadas as condições de participação, 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora
6.6.1 Contiver vícios insanáveis;
6.6.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
contratação; 
6.6.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada
6.6.5 Apresentar desconformidade
desde que insanável. 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementare
comprove a exequibilidade da proposta.  
6.8. Erros no preenchimento da planilha 
proposta. A planilha poderá ser ajustada, no prazo indicado, desde que não haja majoração do 
preço. 
6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçã
recolhimento de impostos e contribuições
regime. 
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
no objeto. 
6.10. Se a proposta do vencedor for desclassificad
sucessivamente, na ordem de classificação.
6.11.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fas
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

A empresa será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.
stência de sanção, a empresa será reputada inabilitada, por falta de 

Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

desclassificada a proposta vencedora que:  
; 

às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
inexequíveis ou permanecerem acima do preço estimado

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
comprove a exequibilidade da proposta.   

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
ser ajustada, no prazo indicado, desde que não haja majoração do 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correçã
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

vencedor for desclassificada, será examinada a proposta, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fas
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

A empresa será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 
stência de sanção, a empresa será reputada inabilitada, por falta de 

a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
estimado definido para a 

exigido pela Administração; 
com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
s, poderão ser efetuadas diligências, para que o proponente 

constituem motivo para a desclassificação da 
ser ajustada, no prazo indicado, desde que não haja majoração do 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
requisitante do serviço ou da área especializada 

, será examinada a proposta, e, assim 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
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7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:
7.1.1 Habilitação Jurídica: 
7.1.1.1  No caso de Pessoa física
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
7.1.1.2 No caso de empresário individual
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.1.1.3 No caso de Microempreendedor Individual 
Microempreendedor Individual 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas
7.1.1.4 No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.1.1.5 No caso de Sociedade empresária estrangeira
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
7.1.1.6 No caso de Sociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
administradores; 
7.1.1.7 No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
7.1.1.8 No caso de sociedade cooperativa
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerc
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971.  
7.1.1.9 No caso de Produtor Rural
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 
de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
7.1.1.10 Os documentos acima 
consolidação respectiva. 
7.1.2 Habilitação Fiscal, Social e 
7.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
Físicas, conforme o caso; 
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Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

ttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País, portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

Sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

Produtor Rural, matrícula no Cadastro Específico do INSS 
rodutor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
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Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 

documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

, Certificado da Condição de 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

EIRELI, inscrição do ato 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

com atuação permanente no País, portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
ial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
rodutor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

estar acompanhados de todas as alterações ou da 

ou no Cadastro de Pessoas 
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7.1.2.2 Certidão negativa de débito Ou Certidão positiva com efeitos de negativa relativos aos 
tributos federais e à dívida ativa da União
7.1.2.3 Prova de regularidade com o 
7.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
7.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e c
7.1.2.6 Prova de regularidade com a 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
7.1.2.7 Prova de regularidade com a 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.2. O fornecedor enquadrado como 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.3. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal ou Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.4. Havendo a necessidade de envio de documen
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados,
convocada a encaminhá-los
contratacaodireta.2023@gmail.com
poderão ser entregues na Supervisão de Licitações e Compras, situada no Condomínio Jequitibá 
Trade Center, 2º andar, 1067, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna
14:00 às 17:00, em dias úteis até a data limite.
7.5.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
do documento digital. 
7.6. A empresa enquadrada 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição
apresentação do balanço patrimonial e d
7.7. Será inabilitado o participante
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
de Contratação Direta. 
7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
7.9. Se o proponente for a matriz
proponente for a filial, todos os docum
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Certidão negativa de débito Ou Certidão positiva com efeitos de negativa relativos aos 
tributos federais e à dívida ativa da União; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

cadastro de contribuintes municipal ou estadual
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
envio de documentos de habilitação complementares

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados,
los, preferencialmente, para o Endereço Eletrônico

contratacaodireta.2023@gmail.com até o dia constante neste Aviso de Contratação Direta ou 
ser entregues na Supervisão de Licitações e Compras, situada no Condomínio Jequitibá 

r, 1067, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, no horário das 08:00 às 12:00 e 
14:00 às 17:00, em dias úteis até a data limite. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

 como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
 

for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
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Certidão negativa de débito Ou Certidão positiva com efeitos de negativa relativos aos 

(FGTS); 
Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 
ompatível com o objeto contratual;  

do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

ou estaduais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
tos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a empresa será 
preferencialmente, para o Endereço Eletrônico 

até o dia constante neste Aviso de Contratação Direta ou 
ser entregues na Supervisão de Licitações e Compras, situada no Condomínio Jequitibá 

BA, no horário das 08:00 às 12:00 e 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
em relação à integridade 

al que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
do último exercício. 

que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
entos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
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de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
7.11.  Na hipótese de o participante
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilit

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1. Ocorrendo a habilitação, 
apreciação da Autoridade Competente 
8.1.1 Determinar o retorno dos autos
8.1.2 Adjudicar e homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 
previstos na legislação;  
8.1.3 Anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos 
atos não viciados; ou,  
8.1.4 Revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 
do interesse público primário tutelado. 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não será exigido garantia de execução para a presente contratação.

10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Após a homologação e adjudicação 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste 
10.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio ele
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
10.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administ
10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

participante não atender às exigências para a habilitação
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
, a Comissão encaminhará o processo, devidamente instruído, à 

apreciação da Autoridade Competente que por meio de DESPACHO fundamentado, poderá:
dos autos para saneamento de irregularidades; 

o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 

, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos 

, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 
do interesse público primário tutelado.  

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não será exigido garantia de execução para a presente contratação. 

Após a homologação e adjudicação da dispensa de licitação, em sendo realizada a 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

s neste Aviso.  
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

) dias, a contar da data de seu recebimento.  
O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 será habilitado. 

encaminhará o processo, devidamente instruído, à 
que por meio de DESPACHO fundamentado, poderá: 

 
o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 

, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos 

, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 

licitação, em sendo realizada a 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
lo para assinatura, mediante 

trônico, para que seja assinado e 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
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10.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando
estabelecida as disposições da Lei nº 14.13
10.3.2  contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste 
Direta e seus anexos; 
10.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os di
mesma Lei. 
10.4. A vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) desta 
prazos e condições fixados no Termo de Referência
10.5. Na assinatura do contrato, 
consignadas no Aviso, que deverão ser mantidas durante a vigência do contrato.
10.6. A empresa vencedora deverá apresentar a comprovação da pessoa física, indicada como 
representante da pessoa jurídica a ser 
Contrato e assunção de respectivas responsabilidades.

11. DO REAJUSTE 
11.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 
ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este 

12. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão pr

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
13.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

14. DO PAGAMENTO 
14.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência
Contrato, anexos a este Aviso. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 As regras acerca das penalidades são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Aviso. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. A homologação do resultado desta 
16.2. As normas disciplinadoras 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a
16.3. Os interessados assumem 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo 
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Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

A vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) desta dispensa de 
prazos e condições fixados no Termo de Referência (Anexo I). 

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
que deverão ser mantidas durante a vigência do contrato.

A empresa vencedora deverá apresentar a comprovação da pessoa física, indicada como 
representante da pessoa jurídica a ser contratada, da sua competência para a assinatura do 
Contrato e assunção de respectivas responsabilidades. 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 
ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Aviso. 

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
As regras acerca das penalidades são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

 
A homologação do resultado desta dispensa não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da dispensa serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de dispensa. 
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se à relação de negócios ali 

contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Contratação 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
reitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

dispensa de licitação observará os 

ida a comprovação das condições de habilitação 
que deverão ser mantidas durante a vigência do contrato. 

A empresa vencedora deverá apresentar a comprovação da pessoa física, indicada como 
contratada, da sua competência para a assinatura do 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 

evistos no Termo de Referência. 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do 

As regras acerca das penalidades são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

não implicará direito à contratação. 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas  e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
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16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste 
excluir-se-á o dia do início e incluir
de expediente na Administração.
16.5. O desatendimento de exigên
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
16.6. Em caso de divergência entre disposições deste 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
16.7. O Aviso de Contratação Direta
https://itabuna.ba.gov.br/, no link:
Também poderão ser obtidos 
contratacaodireta.2023@gmail.com
Licitações e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1067, Bairro Jardim 
Vitória, em Itabuna-BA, no horário das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00, em dias úteis até a data 
limite,  mesmo endereço e período no qual 
vista franqueada aos interessados.
16.8. No caso de todos os participantes 
fracassado), a Administração poderá:
16.8.1 Republicar o presente aviso com uma nova 
16.8.2  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando
atendidas às condições de habilitação exigidas.
16.8.3  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
16.9. As providências dos subitens 1
comparecimento de quaisquer participantes
16.10. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação.
16.11. No julgamento das propo
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
para fins de habilitação e classificação.
16.12. Caberá ao participante 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração. 
16.13. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de preço;
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso

Aviso de Contratação Direta está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,  
link: Licitações e no Portal Nacional de Contratações Públicas

ambém poderão ser obtidos por solicitação através do endereço de e
contratacaodireta.2023@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolad
Licitações e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1067, Bairro Jardim 

BA, no horário das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00, em dias úteis até a data 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 
participantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
Republicar o presente aviso com uma nova data; 

se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

ara que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

As providências dos subitens 16.8.1 e 16.8.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
participantes interessados (procedimento deserto)

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficác
para fins de habilitação e classificação. 

 acompanhar as publicações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

Modelo de Proposta de preço; 
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Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

cias formais não essenciais não importará o afastamento do 
, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

Aviso de Contratação Direta e de seus 
Aviso. 

está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,  
Licitações e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

o endereço de e-mail 
, ou por petição dirigida ou protocolada na Supervisão de 

Licitações e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1067, Bairro Jardim 
BA, no horário das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00, em dias úteis até a data 

os autos do processo administrativo permanecerão com 

restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

ara que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

.8.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
eserto). 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos participantes, cujo 
, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

stas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

lhes validade e eficácia 

, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens/publicações 
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ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO VIII– Declaração de que, no caso de proponente organizada em cooperativa, cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme modelo 
Anexo VIII.  
ANEXO IX – Minuta de Termo de Contrato.
 

Secretário d
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Declaração Unificada; 
de que, no caso de proponente organizada em cooperativa, cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme modelo 

Minuta de Termo de Contrato. 

Itabuna - BA, 16

João Carlos Oliveira da Silva 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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de que, no caso de proponente organizada em cooperativa, cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme modelo 

16 de dezembro de 2025 
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1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 
suficientes à realização de procedimento visando formalizar 
HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram
detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 7º do Decreto Municipal nº 
15.247/2023. 
1.2. A referida contratação será por 
75, da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
PCA no PNCP: 14147490000168-0
2.2. Justifica-se a presente demanda pela necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente em garantir o adequado acondicionamento, transporte e armazenamento dos 
produtos hortifrutigranjeiros adquiridos e distribuídos no âmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos – PAA. 
2.2.1. O PAA tem como finalidade o fortalecimento da agricultura familiar, mediante a compra 
direta da produção rural e sua destinação às entidades socioassistenciais e aos equipamentos 
públicos de segurança alimentar e nutricional. Para garantir a corret
imprescindível dispor de caixas plásticas e pallets que assegurem a qualidade dos alimentos em 
todas as etapas da logística, desde a coleta junto aos agricultores até a entrega final aos 
beneficiários. 
2.2.2. As caixas plásticas possibil
seguro e transporte padronizado, enquanto os pallets viabilizam melhor organização do 
armazenamento, segurança na movimentação de cargas e redução de perdas.
2.2.3. Assim, a aquisição dos itens 
eficiência operacional do PAA, promovendo a inclusão produtiva dos agricultores familiares e 
garantindo à população o acesso a alimentos saudáveis e de qualidade.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
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ANEXO II  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

   

O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 
suficientes à realização de procedimento visando formalizar AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA 
HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 

ONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram
s no presente documento, nos termos exigidos no art. 7º do Decreto Municipal nº 

A referida contratação será por dispensa de licitação, nos termos exigidos no inciso II, artigo 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
0-000001/2026. 

demanda pela necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente em garantir o adequado acondicionamento, transporte e armazenamento dos 
produtos hortifrutigranjeiros adquiridos e distribuídos no âmbito do Programa de Aquisição de 

O PAA tem como finalidade o fortalecimento da agricultura familiar, mediante a compra 
direta da produção rural e sua destinação às entidades socioassistenciais e aos equipamentos 
públicos de segurança alimentar e nutricional. Para garantir a correta execução do programa, é 
imprescindível dispor de caixas plásticas e pallets que assegurem a qualidade dos alimentos em 
todas as etapas da logística, desde a coleta junto aos agricultores até a entrega final aos 

As caixas plásticas possibilitam acondicionamento adequado, higienização prática, manuseio 
seguro e transporte padronizado, enquanto os pallets viabilizam melhor organização do 
armazenamento, segurança na movimentação de cargas e redução de perdas.

Assim, a aquisição dos itens solicitados configura-se como medida indispensável para a 
eficiência operacional do PAA, promovendo a inclusão produtiva dos agricultores familiares e 
garantindo à população o acesso a alimentos saudáveis e de qualidade. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
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O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 
AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA 

HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 
ONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se 

s no presente documento, nos termos exigidos no art. 7º do Decreto Municipal nº 

nos termos exigidos no inciso II, artigo 

DA CONTRATAÇÃO  

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme ID 

demanda pela necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente em garantir o adequado acondicionamento, transporte e armazenamento dos 
produtos hortifrutigranjeiros adquiridos e distribuídos no âmbito do Programa de Aquisição de 

O PAA tem como finalidade o fortalecimento da agricultura familiar, mediante a compra 
direta da produção rural e sua destinação às entidades socioassistenciais e aos equipamentos 

a execução do programa, é 
imprescindível dispor de caixas plásticas e pallets que assegurem a qualidade dos alimentos em 
todas as etapas da logística, desde a coleta junto aos agricultores até a entrega final aos 

itam acondicionamento adequado, higienização prática, manuseio 
seguro e transporte padronizado, enquanto os pallets viabilizam melhor organização do 
armazenamento, segurança na movimentação de cargas e redução de perdas. 

se como medida indispensável para a 
eficiência operacional do PAA, promovendo a inclusão produtiva dos agricultores familiares e 
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3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 
condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a 
ser proposto: 
 

ITEM 

1 

CAIXA PLÁSTICA PARA HORTIFRUTI MÍNIMO DE 55 X 36 MM, 
MATERIAL: PLÁSTICO POLIETILENO (PEAD) CAPACIDADE MÍNIMA: 
46 LITROS, DIMENSÕES INTERNAS: ALTURA: 28 CM, LARGURA: 33 
CM, COMPRIMENTO: 52 CM

2 
PALLET PLASTICO VAZADO 1,00 X 1,20 
1.200KG 

3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 15.243, de 2023.
3.3 Estimativas do Valor da Contratação
3.3.1 O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do processo 
informado na Justificativa da Pesquisa de Preço e Análise Crítica se 
3.4 Da Vigência 
3.4.1 O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 
31 de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura,
14.133/2021. 
3.4.2 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação

4.  DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1. O Particular deverá executar o 
referências indicadas neste Termo de Referência e na respectiva proposta, salvo fato superveniente 
acatado pela Administração. 
4.2. Os materiais, quando for o caso, deverão ter prazo de validade conforme descrito
3.1, e será contado da data do recebimento definitivo.
4.2.1. A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos 
da legislação vigente. 
4.3. Os materiais deverão ter garantia, no mínimo, de 
data do recebimento, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

5.1. Para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, pelo valor glo
moldes em que se encontra, permite à Administração Pública uma maior economia com o ganho de 
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O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 
condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a 

DESCRIÇÃO ESPÉCIE
PARA HORTIFRUTI MÍNIMO DE 55 X 36 MM, 

MATERIAL: PLÁSTICO POLIETILENO (PEAD) CAPACIDADE MÍNIMA: 
46 LITROS, DIMENSÕES INTERNAS: ALTURA: 28 CM, LARGURA: 33 
CM, COMPRIMENTO: 52 CM 

UND

VAZADO 1,00 X 1,20 - CAPACIDADE MÍNIMA DE 
UND

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 15.243, de 2023. 

Estimativas do Valor da Contratação 
O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do processo 

informado na Justificativa da Pesquisa de Preço e Análise Crítica se será ou não sigiloso.

O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 
31 de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
O Particular deverá executar o objeto rigorosamente segundo as especificações e 

referências indicadas neste Termo de Referência e na respectiva proposta, salvo fato superveniente 

Os materiais, quando for o caso, deverão ter prazo de validade conforme descrito
3.1, e será contado da data do recebimento definitivo. 

A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos 

Os materiais deverão ter garantia, no mínimo, de 90 (noventa) dias corridos
data do recebimento, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, pelo valor glo
moldes em que se encontra, permite à Administração Pública uma maior economia com o ganho de 
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O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 
condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a 

ESPÉCIE QUANT 

UND 300 

UND 30 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do processo e será 
será ou não sigiloso. 

O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 
na forma do artigo 105 da Lei n° 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

objeto rigorosamente segundo as especificações e 
referências indicadas neste Termo de Referência e na respectiva proposta, salvo fato superveniente 

Os materiais, quando for o caso, deverão ter prazo de validade conforme descrito no item 

A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos 

90 (noventa) dias corridos, contados da 
data do recebimento, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, pelo valor global, nos 
moldes em que se encontra, permite à Administração Pública uma maior economia com o ganho de 
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escala, haja vista que os participantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir 
a competitividade. 
5.2. A opção de contratar global ao i
disso, o fornecimento, que compõem o objeto deste termo de referência, usualmente são 
comercializados no mercado pelo mesmo fornecedor, dada a sua similitude. Dessa forma, mantém
se preservada a competitividade.
5.3. Justifica-se a decisão do agrupamento em valor global,objetivando sanar possíveis 
problemas de operacionalização de logística 
sejam minimizadas as chances de interrupções no fornecimento.
5.4. Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, conforme justificativas apontadas 
acima, respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 
5.260/2011-1ª Câmara e Acórdão nº 861/2013 Plenário), e para priorizar a efici
Público, mostra-se pertinente a aquisição dos itens por valor global.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras:
6.1.1. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 
6.1.2.  Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, de 
maneira que se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante;
6.1.3. Poderá conter catálogos, 
contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua 
adequação ao que foi solicitado no presente termo de referência;
6.1.4. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links do
respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos;
6.1.5. Informar expressamente que os preços apresentados contemplam todos os custos 
necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas, 
deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras 
obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto;
6.1.6.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 
obrigações relativas à futura contratação.
6.2.  Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização do respectivo 
contrato, ficará o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 
formalização do respectivo contrato.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

7.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como 
o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles cujos padrões 
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escala, haja vista que os participantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir 

A opção de contratar global ao invés de ITEM dá-se em razão da economia de escala. Além 
disso, o fornecimento, que compõem o objeto deste termo de referência, usualmente são 
comercializados no mercado pelo mesmo fornecedor, dada a sua similitude. Dessa forma, mantém

titividade. 
se a decisão do agrupamento em valor global,objetivando sanar possíveis 

problemas de operacionalização de logística – caso vários fornecedores vençam os itens, para que 
sejam minimizadas as chances de interrupções no fornecimento. 

Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, conforme justificativas apontadas 
acima, respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 

1ª Câmara e Acórdão nº 861/2013 Plenário), e para priorizar a efici
se pertinente a aquisição dos itens por valor global. 

DA PROPOSTA DE PREÇOS  
A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras:
Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos
Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, de 

lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante;
Poderá conter catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado, que 

contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua 
adequação ao que foi solicitado no presente termo de referência; 

Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links do
respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos;

Informar expressamente que os preços apresentados contemplam todos os custos 
necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas, 
deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras 
obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto; 

Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 
obrigações relativas à futura contratação. 

Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização do respectivo 
icular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 

formalização do respectivo contrato. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum
o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles cujos padrões 
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escala, haja vista que os participantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir 

se em razão da economia de escala. Além 
disso, o fornecimento, que compõem o objeto deste termo de referência, usualmente são 
comercializados no mercado pelo mesmo fornecedor, dada a sua similitude. Dessa forma, mantém-

se a decisão do agrupamento em valor global,objetivando sanar possíveis 
caso vários fornecedores vençam os itens, para que 

Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, conforme justificativas apontadas 
acima, respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 

1ª Câmara e Acórdão nº 861/2013 Plenário), e para priorizar a eficiência no Serviço 

A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 
(sessenta) dias corridos; 

Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, de 
lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 

terial ou produto cotado, que 
contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua 

Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos 
respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

Informar expressamente que os preços apresentados contemplam todos os custos 
necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras 

Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da 
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 

Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização do respectivo 
icular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 

bem comum, pois, conforme prevê 
o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles cujos padrões 
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de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.
8.2. O julgamento será realizado pelo critério do 
de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência.
8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
generalidade dos objetos e os critérios de habilitação econômico
fornecedor serão os previstos no Aviso de Contratação Direta.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
9.1 Da Sustentabilidade: 
9.1.1 recomenda-se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental: 
9.1.1.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR 
9.1.1.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
9.1.1.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
9.1.1.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como                                            
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (
éteres difenil-polibromados (PBDEs).
9.2 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
9.2.1 Não há necessidade de indicação de marca similar.
9.3 Da vedação de utilização de marca/produto:
9.3.1 Não será vedada a utilização de marca/produto.
9.4 Da exigência de carta de solidariedade:
9.4.1 Não será necessária a exigência de carta de solidariedade.
9.5 Garantia da contratação 
9.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
14.133, de 2021, em razão de que o valor estimado se enquadra numa contratação que poderá ser 
feita por dispensa de licitação e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.
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de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado.  

IOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.
será realizado pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL

de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência. 
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

generalidade dos objetos e os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor serão os previstos no Aviso de Contratação Direta. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de 

os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
malização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  
os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

ue os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como                                            
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), 

polibromados (PBDEs). 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
Não há necessidade de indicação de marca similar. 
Da vedação de utilização de marca/produto: 
Não será vedada a utilização de marca/produto. 
Da exigência de carta de solidariedade: 
Não será necessária a exigência de carta de solidariedade. 

 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

, em razão de que o valor estimado se enquadra numa contratação que poderá ser 
e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 

somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.
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de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

GLOBAL, observadas as regras 

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
a serem atendidos pelo 

se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de 

os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
malização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis 

os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

ue os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como                                            

Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 
, em razão de que o valor estimado se enquadra numa contratação que poderá ser 

e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração. 
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9.6 Da exigência de amostra:
9.6.1 Não há necessidade de solicitação de amostra.

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E FORMA 
10.1. A aquisição deverá ser 
Autorização de Fornecimento. 
10.2. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
e referências indicadas na respectiva proposta, 
Administração. 
10.3. Correrão por conta do 
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas.
10.4. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados
de utilização. 
10.5. O prazo de fornecimento será 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 
razão de fato superveniente demonstr
10.6. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 
especificado no momento da contratação, durante o 
10.7. Cada Ordem de fornecimento deverá ser 
similar onde deve constar a data da 
responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante.
10.8. As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados
10.8.1. ALMOXARIFADO CENTRAL, 
INDUSTRIAL DE ITABUNA, N 4160 
Hipermercados. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentár
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 202

SECRETARIA UNIDADE GESTORA

AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

11.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

12.1. Os bens serão recebidos provisoriament
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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Da exigência de amostra: 
Não há necessidade de solicitação de amostra. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E FORMA DE FORNECIMENTO 
A aquisição deverá ser FORNECIDA INTEGRALMENTE pela Contratada, conforme 

O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 

Correrão por conta do particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas. 

Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições 

O prazo de fornecimento será de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 
razão de fato superveniente demonstrado pelo particular. 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 
especificado no momento da contratação, durante o horário de 8h às 14h. 

Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhada de recibo ou meio de cont
similar onde deve constar a data da efetivação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante. 

entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 
ALMOXARIFADO CENTRAL, RODOVIA BR 415, ITABUNA-IBICARAI, KM 50 CENTRO 

INDUSTRIAL DE ITABUNA, N 4160 - GALPAO 09 - CEP: 45613-000 - Ao Lado do Depósito do Itão 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentár

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2026 na classificação abaixo:

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO

1414 2055 3.3.90.30.00

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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pela Contratada, conforme 

O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
salvo fato superveniente acatado pela 

os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 

e em perfeitas condições 

, contados do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 

de recibo ou meio de controle 
da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 

IBICARAI, KM 50 CENTRO 
Ao Lado do Depósito do Itão 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
na classificação abaixo: 

ELEMENTO FONTE 

3.3.90.30.00 15000000 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações 
12.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 15.246, de 2023).
12.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, VII, Decreto nº 15.246, de 2023).
12.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo.
12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar a execução do objeto que poderá resu
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
12.5.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feit
12.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.6.1. A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
de 2021) 
12.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo, 
12.8. O recebimento definitivo
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 
12.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em in
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 15.246, de 2023).
12.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

2023). 
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, VII, Decreto nº 15.246, de 2023). 

do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar a execução do objeto que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias corridos, a contar 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

ação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo,  
recebimento definitivo ocorrerá no prazo até 10 (dez) dias corridos

l ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 15.246, de 2023).

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal técnico do 
ltar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

, a contar da notificação da 

A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

ação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

10 (dez) dias corridos, a contar do 
l ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

dicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 15.246, de 2023). 

toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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12.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
12.8.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
vigente,com o valor exato dimensionado 
12.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
12.9. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultr
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 5 (cinco) dias corridos
12.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 14
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execu
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
12.13. O recebimento provisório ou
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético
contrato. 
12.14. Da liquidação: 
12.14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
(vinte) dias corridos para fins de liquidação.
12.14.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.
12.14.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
12.14.3.1.  o prazo de validade; 
12.14.3.2. a data da emissão; 
12.14.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
12.14.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
12.14.3.5. o valor a pagar; e 
12.14.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.14.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medid
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talhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, conforme exigido na legislação 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultr
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

5 (cinco) dias corridos. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

da, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execu
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
para fins de liquidação. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de 

, contados da data da apresentação da Nota Fiscal. 
12.14.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

entos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.14.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.14.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

12.14.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.14.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medid
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talhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

conforme exigido na legislação 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
da, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
3 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
profissional pela perfeita execução do 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

12.14.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
entos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.14.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante. 
12.14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante co
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
12.14.6.A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas.
12.14.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez
critério do contratante. 
12.14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
12.14.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessár
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
12.14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato,
12.15. Do pagamento: 
12.15.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 
finalização 
da liquidação da despesa. 
12.15.2. O pagamento será realizado através de ordem 
conta corrente indicados pelo contratado.
12.15.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.15.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu
12.15.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
12.15.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

12.14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
12.14.6.A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas. 

se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez

12.14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

ado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

12.14.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessár
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

12.14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

12.15.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos

12.15.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
12.15.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

12.15.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.15.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

atado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

12.14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
nsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

12.14.6.A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 

se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

12.14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

ado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

12.14.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

12.14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
caso o contratado não regularize sua situação.  

até 10 (dez) dias corridos, contados da 

bancária, para crédito em banco, agência e 

12.15.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

tária prevista na legislação aplicável. 
12.15.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

atado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
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13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto.

14. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado,a ser indicada na minuta do contrato
14.2. Eventualmente, os preços referentes aos 
ultrapassado um ano da data do orçamento estimado, para manutenção das suas condições 
efetivas, com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37,XXI, da Constituição Federal.
14.2.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado
14.3.  Havendo comprovado 
mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021.
14.4. No caso de desequilíbrio contratual
objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual.
14.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação ao reajuste e revisão de preços.

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
15.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
15.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contr
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
15.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de 
15.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
15.2. O contratado será obrigado a re
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
incorreções resultantes de sua execução
119). 
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Não será admitida a subcontratação do objeto. 

DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
a ser indicada na minuta do contrato. 

Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 
ultrapassado um ano da data do orçamento estimado, para manutenção das suas condições 
efetivas, com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37,XXI, da Constituição Federal.

O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão.
Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para 

mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021. 
desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

do impacto negativo na economia contratual. 
O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação ao reajuste e revisão de preços. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

o de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
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Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

poderão ser reajustados se 
ultrapassado um ano da data do orçamento estimado, para manutenção das suas condições 
efetivas, com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37,XXI, da Constituição Federal. 

, sob pena de preclusão. 
de preço pactuado, para 

, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

o de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

atada devem ser realizadas por escrito 
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

tratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

parar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
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15.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, ar
15.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
15.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
15.6. Da Fiscalização 
15.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisc
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
15.7. Fiscalização Técnica 
15.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI);
15.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçã
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 15.246, de 2023, art. 22, II); 
15.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III); 
15.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).
15.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
15.246, de 2023, V). 
15.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII).
15.8. Fiscalização Administrativa
15.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as ga
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246, de 2023).
15.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
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responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisc
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

cnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246, de 2023). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
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responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

t. 120). 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
modo a assegurar os melhores 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
o do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

, em tempo hábil, a situação que 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV). 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

cnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
tempestiva ou à prorrogação contratual 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
rantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
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as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 
23, IV). 
15.9. Gestor do Contrato 
15.9.1. O gestor do contrato coordena
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alt
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
15.246, de 2023, art. 21, IV). 
15.9.2. O gestor do contrato acompanh
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, de 
2023, art. 21, II).  
15.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
15.246, de 2023, art. 21, III).  
15.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos ind
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII). 
15.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 15.246,
15.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (
15.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do co

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 
Contratada que:  
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 

coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alt
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, de 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 
causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 

a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

ará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, de 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

icadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execuçã
motivo justificado; 
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
16.1.9. fraudar a dispensa ou pratica
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ag
16.2. Nos casos de retardamento
de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “1
abaixo, com as seguintes penalidades:
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
16.2.3. Declaração de inidoneidade
ou contratar no âmbito da Administração Pública
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 
16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
16.3. Configurar-se-á a inexecução total
16.3.1. o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 
superior a 20 (vinte) dias corridos
16.3.2. for entregue objeto diverso daquele contratado.
16.4. No caso de inexecução total do 
de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
16.5. Configurar-se-á o retardamento da execução
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execuç
atrasar a entrega do objeto definido no contrato.
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dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “16.3” a “16.11”, e nas tabelas 1 e 2 
abaixo, com as seguintes penalidades: 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 
16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

cução total, entre outras hipóteses, quando: 
o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 

20 (vinte) dias corridos;  
for entregue objeto diverso daquele contratado. 
No caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execuç
atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 
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proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

o ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

r ato fraudulento na execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

osto de 2013. 
do contrato ou de inexecução parcial ou 

do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 
6.3” a “16.11”, e nas tabelas 1 e 2 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
(três) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 
16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 

estará sujeita à aplicação de multa 

, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 
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16.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá 
ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite 
de 20% (vinte por cento). 
16.7. Configurar-se-á a inexecução parcial
20 (vinte) dias corridos do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 
fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em su
16.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.
16.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 
legislação específica. 
16.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 16
16.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:
 

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

1 

2 

3 

 

Item 

1 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material por outro de qualidade inferior.

2 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes 

3 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

4 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:
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No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá 
ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite 

inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 
No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
u de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 

do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 16.11 a seguir: 

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total do Contrato)

1% 

2% 

3% 

Tabela 2 

Descrição Grau

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material por outro de qualidade inferior. 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 
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No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá 
ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite 

do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
u de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 

do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total do Contrato) 

Grau Incidência 

2 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 
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5 Manter a documentação de habilitação atualizada.

6 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus empregados. 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

8 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

9 

Entregar ou entregar com atraso os 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

10 
Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora.

 
16.12. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.12.2. as peculiaridades do caso concreto;
16.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.12.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
16.13.  Se a multa aplicada e as indenizações 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.14. A aplicação das sanções previstas, em hipótese
do dano causado à Administração Pública.
16.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
16.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
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Manter a documentação de habilitação atualizada. 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 

determinação formal ou instrução complementar da 

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do 

Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

inistrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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2 
Por item e por 
ocorrência 

1 Por ocorrência 

2 Por ocorrência 

2 
Por ocorrência 
e por dia de 
atraso 

2 
Por ocorrência 
e por dia de 
atraso 

3 
Por item e por 
ocorrência 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

alguma, a obrigação de reparação integral 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

inistrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
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16.17.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas co
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.18.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
16.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
17.1. Consoante diretrizes con
entende-se que não será necessário classificar este Termo de Referência como sigiloso, uma vez que 
não se trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional desta 
prefeitura. 
17.2. No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 
termos do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
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A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas co
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
s específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 
Consoante diretrizes contidas na Lei 12.527, de 2011 – Lei de Acesso à Informação, 
se que não será necessário classificar este Termo de Referência como sigiloso, uma vez que 

não se trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional desta 

No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 
termos do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com a apresentação das 
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A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
s específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

Lei de Acesso à Informação, 
se que não será necessário classificar este Termo de Referência como sigiloso, uma vez que 

não se trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional desta 

No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 
termos do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com a apresentação das 
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MODELO DE 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Ref.: Dispensa de Licitação nº 002
DATA:___/ /2025. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

I – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 

 
II –ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 

CAIXA PLÁSTICA 
HORTIFRÚTI MÍNIMO DE 55 X 36 
MM, MATERIAL: PLÁSTICO 
POLIETILENO (PEAD) 
CAPACIDADE MÍNIMA: 46 
LITROS, DIMENSÕES INTERNAS: 
ALTURA: 28 CM, LARGURA: 33 
CM, COMPRIMENTO: 52 CM

02 
PALLET PLASTICO VAZADO 1,00 X 
1,20 - CAPACIDADE MÍNIMA DE 
1.200KG 

III – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias

IV – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
Nos preços propostos acima estão 
seguros, deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais ou quaisquer outras obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto.
Compreende, ainda, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inf
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
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ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
21/2025 

AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

 
EMPRESA 

Contato: 

E-mail: 

OBJETO E PREÇO 

UNID. QUANT MARCA VALOR 
UNI

 PARA 
TI MÍNIMO DE 55 X 36 

MM, MATERIAL: PLÁSTICO 
POLIETILENO (PEAD) 
CAPACIDADE MÍNIMA: 46 

DIMENSÕES INTERNAS: 
ALTURA: 28 CM, LARGURA: 33 
CM, COMPRIMENTO: 52 CM 

UND 300  

PLASTICO VAZADO 1,00 X 
CAPACIDADE MÍNIMA DE UND 30  

 

) dias corridos, contados a partir de sua apresentação.

 
Nos preços propostos acima estão incluídos todos os custos operacionais necessários, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, comerciais e 
fiscais ou quaisquer outras obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto.
Compreende, ainda, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
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AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

VALOR  
UNIT R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

  

  

apresentação. 

necessários, taxas, fretes, 
tributários, comerciais e 

fiscais ou quaisquer outras obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto. 
Compreende, ainda, a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

ralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
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propostas. 

V – DA DECLARAÇÃO DECONFORMIDADE

Esta empresa declara estar ciente
aceitação das condições estabelecidas

 
 
 
 

______________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa
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DA DECLARAÇÃO DECONFORMIDADE 

ciente de que apresentação da presente proposta 
estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus apêndices.

 , de de202x. 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa
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 implica na plena 
apêndices. 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
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MODELO 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002

 
MODALIDADE – DISPENSA 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cida
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Aviso de Contrataç
 
 
DECLARAÇÃO DE QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE 

DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES
 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impediti
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO 
ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49

DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação, que 
enquadra como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte
como  (     )  Microempresa-ME ou empresa de Pequeno Porte 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não esta sujeita a quaisquer impedimento estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada
 

DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS

 
DECLARA que tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à contratação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0021-2025 
 

 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estadode 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Aviso de Contratação em epígrafe, vem DECLARAR que: 

QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE 
DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES

, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impediti
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO 

ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49 
 

sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação, que 
ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, ou encontra

ME ou empresa de Pequeno Porte - EPP, para fins das prerrogativas do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não esta sujeita a quaisquer impedimento estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada

 
QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS 

que tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à contratação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
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A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
de de _______________, estadode 

_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 

QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE 
DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO 

sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação, que (     ) não se 
EPP, ou encontra-se enquadrada 

para fins das prerrogativas do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não esta sujeita a quaisquer impedimento estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei. 

QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO AVISO DE 

que tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à contratação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD
 
DECLARA para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de Cargos para 
Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção 
ao Art. 92, inciso XVII da Lei N° 14.133/2021.
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENT
 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Federal Nº 14.133/2021, que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos para realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
bem como não emprega, para qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos.
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
 
 

NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DES
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR 

SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO 
DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

DECLARA, sob as penas da lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso de 
Contratação Direta esta empresa não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiç
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Cidade, ___ de ___________ de 202x.

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante 
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD 

para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de Cargos para 
PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção 

ao Art. 92, inciso XVII da Lei N° 14.133/2021. 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO

para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Federal Nº 14.133/2021, que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos para realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

ga, para qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL, NÃO FOI CONDENADA 
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR 

SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO 
DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

 
, sob as penas da lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso de 

Contratação Direta esta empresa não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
 

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de Cargos para 
PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção 

O AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Federal Nº 14.133/2021, que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos para realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

ga, para qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

TE EDITAL, NÃO FOI CONDENADA 
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR 

SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO 
DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

, sob as penas da lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso de 
Contratação Direta esta empresa não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

ões análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

___________________________________________________________ 
legal da empresa) 
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MODELO PARA PROPONENTE ORGANIZADA EM COOPERATIVA 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

 

 
 
___________________(RAZÃO SOCIAL), _______________(CNPJ 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), 
lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Cidade, ___ de ___________ de 202x.

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0021-2025  ‘                      

 
 

ANEXO IV 
 

ORGANIZADA EM COOPERATIVA DE DECLARAÇÃO
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

 

___________________(RAZÃO SOCIAL), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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DE DECLARAÇÃOQUE CUMPRE OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

DECLARA, sob as penas da 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001
n.º 678, Bairro São Caetano, nesta cidade de Itabuna 
Prefeito Municipal, AUGUSTO NARCISO CASTRO, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em.............................doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representado por .................................. (nome e função na contratada), conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm entre si justo e acor
contrato, por dispensa de licitação, com base na Lei 14.133/21, 
legislação aplicável, com critério de julgamento pelo 
Aviso de Contratação Direta nº 00
para a contratação direta e o decidido no 
instrumento, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é 
HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS
MEIO AMBIENTE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Aviso de Contratação Direta. 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independen
1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2 O Aviso de Contratação Direta; 
1.2.3 A Proposta do Contratado; e
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3 Discriminação do objeto: 
  

ITEM DESCRIÇÃO 

01 
CAIXA PLÁSTICA PARA 
HORTIFRUTI MÍNIMO DE 55 X 
36 MM, MATERIAL: PLÁSTICO 
POLIETILENO (PEAD) 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0021-2025  ‘                      

ANEXO V  

MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO Nº ___/2025 

Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 
Empresa xxxxx 

, CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001-68, com sede na Avenida Princesa Isabel, 
n.º 678, Bairro São Caetano, nesta cidade de Itabuna - Bahia,  neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, AUGUSTO NARCISO CASTRO, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

m.............................doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representado por .................................. (nome e função na contratada), conforme atos constitutivos 

procuração apresentada nos autos, têm entre si justo e acordado
ão, com base na Lei 14.133/21, no Decreto nº 15.467/2023,

legislação aplicável, com critério de julgamento pelo menor preço global, em conformidade com o 
Aviso de Contratação Direta nº 0021-2025, Dispensa de Licitação nº 0021-2025

e o decidido no PA 0174395/2025, os quais farão parte integrante deste 
instrumento, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBJETO 
O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA 

HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Aviso de Contratação Direta.  

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência que embasou a contratação; 
O Aviso de Contratação Direta;  
A Proposta do Contratado; e 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

UNID. QUANT MARCA/MODELO 

PARA 
HORTIFRUTI MÍNIMO DE 55 X 
36 MM, MATERIAL: PLÁSTICO 
POLIETILENO (PEAD) 

UND 300  
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Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 

 

68, com sede na Avenida Princesa Isabel, 
representado pelo Senhor 

Prefeito Municipal, AUGUSTO NARCISO CASTRO, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

m.............................doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representado por .................................. (nome e função na contratada), conforme atos constitutivos 

dado celebrar o presente 
no Decreto nº 15.467/2023, e demais 

em conformidade com o 
2025, o ato de autorização 

, os quais farão parte integrante deste 

AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA 
HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

temente de transcrição: 

VALOR 

UNR$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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CAPACIDADE MÍNIMA: 46 
LITROS, DIMENSÕES INTERNAS: 
ALTURA: 28 CM, LARGURA: 33 
CM, COMPRIMENTO: 52 CM

02 
PALLET PLASTICO VAZADO 1,00 
X 1,20 - CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 1.200KG 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 
de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.      O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2.      No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou im
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 

SECRETARIA UNIDADE GESTORA

Agricultura e Meio 
Ambiente 1414 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 
finalização da liquidação da despesa.
5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, qu
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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CAPACIDADE MÍNIMA: 46 
LITROS, DIMENSÕES INTERNAS: 
ALTURA: 28 CM, LARGURA: 33 
CM, COMPRIMENTO: 52 CM 

PLASTICO VAZADO 1,00 
CAPACIDADE MÍNIMA UND 30  

VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 

de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

PREÇO 
3.1.      O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2025 na classificação abaixo:

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO 

2055 3.3.90.30.00 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos

finalização da liquidação da despesa. 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, qu

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
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O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 
de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
na classificação abaixo: 

FONTE VALOR 

15000000  

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

até 10 (dez) dias corridos, contados da 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
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5.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção trib
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados 
a partir de 17 de novembro de 2025, data da elaboração do orçamento estimativo.
6.2. O valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo 
com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 
pelo índice que venha a substituí-
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
6.4. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
6.5. O reajuste de preços deverá ser requerido do contr
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
6.9. Havendo comprovado desequil
mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
de 2021, em razão de que o valor estimado se enquadra numa contratação que poderá ser feita por 
dispensa de licitação e cujos materiais se dará por demanda send
após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
8.1 O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo do Aviso de Contratação Direta.
8.2 A aquisição deverá ser FORNECIDA INTEGRALMENTE 
Fornecimento. 
8.3 O Particular deverá fornecer os 
referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração.
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O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados 

de 2025, data da elaboração do orçamento estimativo.
nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 
-lo, nos termos fixados no Termo de Referência.

ubsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado. 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para 

mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
, em razão de que o valor estimado se enquadra numa contratação que poderá ser feita por 

dispensa de licitação e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos somente 
após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e condições 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo do Aviso de Contratação Direta. 

FORNECIDA INTEGRALMENTE pela Contratada, conforme Autorização de 

O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 
referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração.
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O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
utária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados 
de 2025, data da elaboração do orçamento estimativo. 

nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 

lo, nos termos fixados no Termo de Referência. 
ubsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado. 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

íbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
, em razão de que o valor estimado se enquadra numa contratação que poderá ser feita por 

o os pagamentos feitos somente 

O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e condições 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

pela Contratada, conforme Autorização de 

materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 
referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração. 
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8.4 Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas.
8.5 Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de 
utilização. 
8.6 O prazo de fornecimento será 
Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato 
superveniente demonstrado pelo Particular.
8.7 A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 
especificado no momento da contratação, d
8.8 Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar 
onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da Unidade Req
8.9 As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados
8.9.1 ALMOXARIFADO CENTRAL: RODOVIA BR 415, ITABUNA
DE ITABUNA, N 4160. GALPÃO 09 CEP: 45613
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 A contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 
encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá se
acompanhado pelo responsável da Contratante.
9.2 Cumprir as demais disposições contidas no termo de referência.
9.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 
verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 
corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação re
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.5 Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificaçõ
manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou 
de preços, de acordo com o Termo de Referência.
9.6 Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 
conforme especificações constantes no Termo de Referência.
9.7 Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou 
a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas. 
9.8 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 
notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
gundo condições de entrega abaixo indicadas. 

Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de 

O prazo de fornecimento será de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da respectiva 
e Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato 

superveniente demonstrado pelo Particular. 
A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 

especificado no momento da contratação, durante o horário de 8:00h às 14:00h
Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar 

onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante. 

entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 
ALMOXARIFADO CENTRAL: RODOVIA BR 415, ITABUNA-IBICARAÍ, KM 50 CENTRO INDUSTRIAL 

DE ITABUNA, N 4160. GALPÃO 09 CEP: 45613-000.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá se
acompanhado pelo responsável da Contratante. 

Cumprir as demais disposições contidas no termo de referência. 
Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 

verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 
corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida.

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificaçõ
manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou 
de preços, de acordo com o Termo de Referência. 

Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 
pecificações constantes no Termo de Referência. 

Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou 

presentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas. 
Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 

s ou incorreções, no prazo de 03 (três) dias 
notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 

Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de 

, contados do recebimento da respectiva 
e Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 
horário de 8:00h às 14:00h. 

Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar 
onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 

IBICARAÍ, KM 50 CENTRO INDUSTRIAL 

á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 
encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 
verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 05 (cinco) dias 

cebida. 
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, 
manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou 

Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 

Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou 

presentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  
Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 

) dias corridos, contados da 
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9.9 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo 
de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
9.10 Atender às determinações regulares 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.11 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não 
implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE.
9.12 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
necessários à adequada e regular entre
com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos no Termo de 
Referência e anexos. 
9.13 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou v
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 
inclusive seguro. 
9.14 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes 
da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal.
9.15 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários.
9.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite legalmente permitido.
9.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista e
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).
9.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único). 
9.19   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
9.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimens
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contra
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.
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Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo 
de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não 

implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 

necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade 
com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos no Termo de 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou v
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes 
m como por eventuais demandas de caráter cível ou penal.

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar 

larecimentos julgados necessários. 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite legalmente permitido. 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista e

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
ntrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
as de segurança do Contratante. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo 
de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não 

se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
ga dos materiais/bens contratados, em plena conformidade 

com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos no Termo de 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes 
m como por eventuais demandas de caráter cível ou penal. 

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
ntrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

ionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
tação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
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10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência
10.3  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.
10.4 Notificar a Contratada por escrito d
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
10.5  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela 
10.6 Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação.
10.7 Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto 
para entrega. 
10.8  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, 
no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado.
10.9 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
10.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação vigente.
10.11 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato. 
10.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
objeto e notificações expedidas. 
10.13 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaç
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.14 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equ
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
10.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.16 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a to
dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação.
Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto 

ordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, 
no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado.

Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no Termo 

tuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação vigente. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a to

dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 

a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

inexecução total ou parcial do Contrato. 
Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação. 
Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto 

ordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, 
no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado. 

Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no Termo 

tuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

ões e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

ilíbrio econômico-financeiro 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da apresentação 
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da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados p
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seu
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observâ
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justi
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados p
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissõ
desvios ou abusos. 
11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
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da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observâ

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justi
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissõ

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

o de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

ara as finalidades que justificaram seu 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

s empregados sobre os deveres, requisitos e 

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
essoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

o de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
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12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
12.3.1  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determina
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
12.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisã
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
12.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vício
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
12.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não exc
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
12.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do
12.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
12.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
eletrônica para esse fim. 
12.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
12.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial pa
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferi
outros. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
13.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Aviso de Contratação Direta.
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ontrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

tratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vício
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

14.133/2021, art. 121, §1º). 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Aviso de Contratação Direta. 
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ontrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

los com informações pertinentes a essa atribuição 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
ndo o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
o ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
luirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
ra apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

ção dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
14.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o con
14.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
14.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
14.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.2.3 Indenizações e multas. 
14.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.4 O contrato poderá ser extinto
14.4.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de co
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
15.1 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger
2021. 
17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limit
atualizado do contrato. 
17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

elação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  
O contrato poderá ser extinto: 
caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de co
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES  
É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto. 

SEXTA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 

ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
e de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
18.1 Este contrato regula-se pela Lei 14.133/21, pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE 
de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21.
 
20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
20.1 Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro 
da Comarca de Itabuna - BA, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas.  

xxxxxxxxxxxxxx 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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ULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
se pela Lei 14.133/21, pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 

se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro 

, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

 
xxxxxxxxxxxxxx - BA, __ de ___________ de 202x. 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE(S) LEGAL(
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se pela Lei 14.133/21, pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

providenciar a divulgação deste instrumento no Portal Nacional 

Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)  



 
RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS NAS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E ACOND
PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE. 
 

A Comissão de Contratação torna público a quem possa 

empresas que participaram do processo em epígrafe, com suas respectivas propostas e 

classificação, em atendimento ao estabelecido no Art. 

EMPRESAS PARTICIPANTES

AGÊNCIA DE ESTOCAGEM LTDA

PAPELON ARTIGOS PARA 

ESCRITÓRIO EIRELE-EPP 

PROPLAST INDUSTRIA DE 

EMBALAGENS LTDA 

EKOPALETE SOLUÇÕES PARA 

LOGISTÍCAS LTDA 

 

Itabuna, 22 de dezembro de

COMISSÃO 
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras

RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS NAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0174395-2025 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº 0021-2025 

AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
DESTINADOS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DE 
PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

A Comissão de Contratação torna público a quem possa interessar

que participaram do processo em epígrafe, com suas respectivas propostas e 

m atendimento ao estabelecido no Art. 75º, do Decreto nº 

EMPRESAS PARTICIPANTES 

VALOR DA 

PROPOSTA 

INCIAL (R$) 

VALOR DA 

PROPOSTA 

FINAL (R$) 

AGÊNCIA DE ESTOCAGEM LTDA R$ 14.266,20 R$ 14.266,20 

PAPELON ARTIGOS PARA R$ 19.140,00 R$ 19.140,00 

PROPLAST INDUSTRIA DE R$ 22.176,00 R$ 22.176,00 

EKOPALETE SOLUÇÕES PARA R$ 26.967,00 R$ 26.967,00 

mbro de 2025. 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Decreto nº 16.621, de 06 de novembro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
ão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

PROPOSTAS DE PREÇOS  

AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS PARA HORTIFRÚTI E PALLETS DE PLÁSTICO, 
ICIONAMENTO DE 

PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

interessar a relação das 

que participaram do processo em epígrafe, com suas respectivas propostas e 

º, do Decreto nº 14.133/2021. 

CLASSIFICAÇÃO 

1º COLOCADA 

2° COLOCADA 

3° COLOCADA 

4° COLOCADA 


